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T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A  -  ( T R )  

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

  
1.1 O presente Termo de Referência  (TR) tem como objeto principal a contratação de 
empresa na modalidade de Pregão eletrônico – menor preço unitário, capacitada para 
o fornecimento de (veículo de passeio / transporte de equipe – 5 pessoas – 0 km), por 
meio da Proposta de Aquisição de Equipamento / Material Permanente n. 
11190.128000/1200-01 – Ministério da Saúde - Emenda Parlamentar ao Orçamento Geral 
da União, com o intuito de fortalecer o Sistema Único de Saúde – SUS local gerido pela 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS, 
 
1.2 Será atendida a Unidade de Saúde da Família II – estabelecida a Av. Otávio Batista 
Arantes – bairro da Serrinha – nesta cidade e servirá para o transporte e mobilidade de 
equipes da referida, conforme estabelecido no quadro de cotação e as exigências 
especificas do Ministério da Saúde (docs. em anexo). 
 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

2.1.   Os bens se se enquadram na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 
10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.  
 

3. DO PRAZO E CONDIÇOES DE FORNECIMENTO 

3.1. O presente objeto deste TR será fornecido de forma integral a SMS. 
3.2. O prazo estabelecido para a entrega do objeto da presente contratação será de 90 
(noventa) dias, após o recebimento da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF) 
emitida e devidamente assinada pelo responsável do Departamento de Compras da SMS 
e enviada a empresa vencedora do respectivo certame. 
3.3. As notas de empenho poderão ser substituídas por uma ordem de compra oficial 
que serão enviadas através de correio eletrônico (e-mail) do fornecedor, e a data deste 
envio será a referência para o prazo estipulado no item 3.2 do presente TR. 
3.4. Para tanto, a empresa CONTRATADA deverá manter as informações de seu 
cadastro atualizadas junto à SMS. A alegação do não recebimento da nota de empenho 
não será aceita como justificativa para a recusa da entrega do material. O endereço de e-
mail informado deverá ser utilizado somente para a resolução de problemas relativos ao 
envio dos empenhos. 
3.5. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e 
posteriormente, reservando-se a esta SMS, através do responsável, o direito de não 
receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso 
de o produto não ser de primeira qualidade. 
3.6. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere 
este TR de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, e quantidades 
solicitadas sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando 
constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas 
especificações. 
3.7. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o objeto desse TR em desacordo 
com os termos do Edital e seus anexos.  
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4. DO LOCAL DA ENTREGA 

4.1. A entrega deverá ser feita no Departamento de Compras da SMS do munícipio 
de Redenção/PA, estabelecida a Av. Alceu Veronese n. 253 – CEP 68552-352 – 
Redenção/PA. 
4.2. O horário para o recebimento se dará das 08h00 as 14h00 horas, ou, 
excepcionalmente, em outro horário determinado pela SMS. 
4.3. O Departamento de Compras expedirá o Atestado de Recebimento Provisório e, 
após a análise dos produtos a área solicitante emitirá o Atestado de Recebimento 
Definitivo.  
4.4. Somente será emitido o Atestado de Recebimento Definitivo se atendidas às 
determinações deste Edital e seus anexos. 
 

5. DA GARANTIA 

5.1. Os materiais e equipamentos objeto deste TR terão garantia mínima de 12 
(doze meses), a partir da entrega. 
 

6. DAS DESPESAS  

6.1. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes 
direta e indiretamente do fornecimento do objeto deste termo de referencia, correrão por 
conta exclusivos da CONTRATADA. 
 

7.  DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O valor Médio estimado da presente contratação é de R$ 56.472,50 (cinquenta 
e seis mil quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), procedente da 
Proposta de Aquisição de Equipamento / Material Permanente n. 11190.128000/1200-01 
– Ministério da Saúde - Emenda Parlamentar ao Orçamento Geral da União. 
 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
8.1. Unidade Orçamentaria: 20 – Seguridade Social; 
20.13.13 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0200.1023 – Aquisição de Veículos e Ambulâncias, ou: 
10.301.0200.2053 – Atenção Básica de Saúde 
10.301.0203.2056 – Manutenção das equipes de Saúde da Família-ESF;  
 
Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente. 
  
Fonte de Recursos: 0.1.33/002.001, 0.1.40/002.001 ou 0.1.29/002.001; 0.1.29/002.003 – 
Recursos próprio /SUS ou Fonte de Recurso: 10010000/Ordinários; 12130000- 
Transparência do SUS/Estado; 12140000 – Transparência do SUS/FNS-Bloco de Custeio 
– Recurso do SUS/Próprio/COVID-19. 
 

9.  DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

9.1. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo eficácia legal 
no primeiro dia após a publicação. 
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10.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constitui obrigações da CONTRATADA: 
10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
10.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato;  
10.3. Assinar o contrato, no prazo consignado na notificação;  
10.4. Assumir as despesas que incidiram ou venham a incidir sobre o contrato com 
exceção da publicação de seu extrato e dos Termos Aditivos pertinentes no Diário Oficial 
pertinente, cuja publicação será providenciada pela CONTRATANTE;  
10.5. Atender sempre que possível às exigências da CONTRATANTE inerentes ao 
objeto contratado; 
10.6. Atender com presteza às reclamações sobre a qualidade dos materiais 
fornecidos; 
10.7. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  
10.8. Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou 
observada durante a entrega do material;  
10.9. Cumprir as cláusulas contratuais e sempre que solicitado pelo responsável, 
deverá dirimir quaisquer esclarecimentos julgados necessários pela CONTRATANTE;  
10.10. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão, dentre outras, as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade. 
10.10.1. O material deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso. 
10.11. Substituir imediatamente os produtos por outros de características idênticas 
quando os mesmos, por qualquer defeito técnico deixarem de executar os serviços ou se 
estes não apresentarem os rendimentos operacionais.  
10.12. Emitir nota fiscal/fatura no valor pactuado juntamente com as comprovações de 
regularidade junto à Seguridade Social (INSS), Caixa Econômica Federal (FGTS), Justiça 
do Trabalho, Receita Federal, Fazenda Estadual e Prefeitura Municipal, apresentando-a à 
Contratante para ateste e pagamento;  
10.13. Exercer as suas atribuições em perfeita consonância com as disposições 
normativas da CONTRATANTE, sob a pena de se constituir em inadimplência contratual; 
10.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, apresentando sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal, 
jurídica, técnica e econômica;  
10.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;  
10.16. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
às reclamações formuladas, bem como permitir ampla e restrita fiscalização inerente ao 
objeto contratado;  
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10.17. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
CONTRATANTE, mantendo os seus empregados devidamente identificados, devendo 
ainda, substituí-los imediatamente caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem 
e às normas disciplinares da administração da CONTRATANTE;  
10.18. Responder civil e penalmente por quaisquer danos ocasionados à 
CONTRATANTE e seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de 
ação ou de omissão da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir;  
10.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.20. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados a terceiros, a seus empregados ou a CONTRATANTE, por acidentes ou 
qualquer outro fator. Respondendo por todos os prejuízos daí decorrentes, não podendo à 
CONTRATANTE, em hipótese alguma, ser atribuída qualquer responsabilidade, mesmo 
que solidária;  
10.21. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas 
dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por ela 
instituídos, mantendo seus empregados devidamente uniformizados e identificados por 
crachá;  
10.22. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste TR, o 
material com avarias ou defeito. 
10.23. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancaria e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência;  
10.24. Garantir a integridade dos produtos/serviços durante o trajeto nos casos em que 
os bens, cabendo à mesma a reposição nos casos de falta detectada, de manuseio 
inapropriado que cause a perda dos produtos. 
10.25. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza. 
10.26. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
10.26.1. Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da 
empresa CONTRATADA, a aceitação de qualquer uma destas operações, como 
pressuposto para a continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, por esta 
administração contratante, do procedimento realizado e da documentação da nova 
empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de 
aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto 
contratado. 
10.26.2. Para averiguação do disposto no item 9.25 a empresa resultante de qualquer 
das operações comerciais ali descritas fica obrigada a apresentar, imediatamente, a 
documentação comprobatória de sua situação. 
10.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no TR ou na minuta de contrato. 
10.28. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
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prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 
 

11.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 
11.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de comissão/servidor especialmente designado;  
11.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
11.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no material fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;  
11.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato;  
11.5. Comunicar formalmente à CONTRATADA, através de correspondências ou 
aditivos contratuais, sempre que houver alterações e informações que possam modificar 
itens do contrato originalmente avençados;  
11.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços 
contratados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado no 
instrumento de contrato;  
11.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
11.8. Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA; 
11.9. Exercer a fiscalização do contrato por intermédio de servidores especialmente 
designados, na forma prevista no art. 67, da Lei nº 8.666/1993;  
11.10. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 
CONTRATADA;  
11.11. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, 
em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e reajuste do contrato;  
11.12. Observar as obrigações resultantes da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02;  
11.13. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para 
a entrega dos materiais necessários ao cumprimento do objeto contratado; 
11.14. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitado pelo representante ou preposto da CONTRATADA;  
11.15. Proceder o recebimento, atestar as respectivas faturas e proceder à liquidação e 
ao pagamento dos materiais fornecidos;  
11.16. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
11.17. Recusar, com a devida justificativa, os materiais entregues fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;  
11.18. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
 

12.  DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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13.  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da SMS, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à SMS.  
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da SMS ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
13.4. Ficará designado o servidor WALDENILSON RODRIGUES SILVA, sob o 
número de matricula 012738 como FISCAL TITULAR, e o servidor, RICARDO BATISTA 
LIMA sob o número de matricula 010894, como FISCAL SUPLENTE, ambos 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, cabendo 
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos nos contratos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou possíveis irregularidades observadas. 
 

14.   DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da 
Lei nº 10.520 de 2002, Lei 8.666/93 e seus correlatos, garantido o direito à ampla defesa 
sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste edital, o licitante que: 
14.1.1. Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho;  
14.1.2. Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 
14.1.3. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
14.1.4. Apresentar documentação falsa; 
14.1.5. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
14.1.6. Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 
14.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.9. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
14.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o ente municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos citados no item 
12.1, conforme detalhado nos itens 12.1.1 ao 12.1.9. 
14.3. A pena de advertência poderá ser aplicada nos caso previstos no item 12.1, 
sempre que a administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário 
público. 
14.4. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, garantida a 
defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras 
sanções previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 
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14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 
14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à SMS, observado o princípio da proporcionalidade.    
          

  Redenção, em 19 de Maio de 2021. 

 
 
 

João Lúcio 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n. 006/2021 
 
 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 
E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

(Inciso II, Art. 9º, Decreto nº 5.450/05). 
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